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 DECRETO 1.384/2016 
 

Ementa: Abre Crédito Suplementar e dá outras 
providências. 

 

FABIANO LOPES BUENO, Prefeito Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e ainda amparado na Lei Orçamentária Anual n.º 1.084/2015, em seu 
artigo 4º, inciso I e a Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 1.055/2015 em seu artigo 36º § Único. 

Decreta: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 981.737,09 (Novecentos e oitenta e um mil setecentos e 
trinta e sete reais e nove centavos ) destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 

05 Departamento de Obras, Viação Serv. Urb. E Públicos 

05.01 Divisão de Obras e Urbanismo  

15.451.0058-1.334.000 Recapeamento Rua Piauí e Arara Azul. 

Suplementação 

05 Departamento de Obras, Viação Serv. Urb. E Públicos 

05.01 Divisão de Obras e Urbanismo  

15.451.0058-1.335.000 Recapeamento Avenida Brasil Vila Nova. 

Suplementação 

10 Departamento de Esporte, Lazer e Turismo 

10.01 Divisão de Esporte, Lazer e Turismo  

27.813.0047-1.048.000 Revitalização da Praça Brasil 

Suplementação 

08 Departamento de Agricultura Pecuária e Abastecimento 

08.01 Divisão de Fomento Agropecuário  

20.608.0014-1.331.000 Pedras Irregulares Estrada Alemoa Trecho I. 

Suplementação 

08 Departamento de Agricultura Pecuária e Abastecimento 

08.01 Divisão de Fomento Agropecuário  

20.608.0014-1.332.000 Pedras Irregulares Estrada Alemoa Trecho II. 

Suplementação 

08 Departamento de Agricultura Pecuária e Abastecimento 

08.01 Divisão de Fomento Agropecuário  

20.608.0014-1.325.000 Pavimentação Rural Barbosas. 

Suplementação 

07 Departamento de Educação 

07.01 Divisão De Ensino Fundamental Básico 

12.361.0042-1.029.000 Construção De Quadra Escolar  Coberta. 

Suplementação 

07 Departamento de Educação 

07.01 Divisão De Ensino Fundamental Básico 

12.365.0042-2.160.000 Manutenção Educação Infantil Transferência Direta. 

 

 

4.4.90.51.00.00.00 3787 Obras e Instalações R$ 122.974,00 

4.4.90.51.00.00.00 3788 Obras e Instalações R$ 122.974,00 

(511) 4.4.90.51.00.00.00 3782 Obras e Instalações R$ 9.347,00 

 4.4.90.51.00.00.00 3784 Obras e Instalações R$ 296.468,72 

 4.4.90.51.00.00.00 3785 Obras e Instalações R$ 296.162,37 

 4.4.90.51.00.00.00 3780 Obras e Instalações R$ 33.400,00 

4.4.90.51.00.00.00 3134 Obras e Instalações  R$ 13.094,00 

(525) 4.4.90.52.00.00.00 3135 Equipamentos e Material Permanente R$ 2.086,00 
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Suplementação 

06 Departamento de Saúde 

06.01 Fundo Municipal de Saúde 

10.302.0075-2.022.000 Manutenção Da Divisão Da Saúde. 

Suplementação 

06 Departamento de Saúde 

06.01 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0075-1.320.000 Nova Unidade Básica de Saúde. 

Suplementação 

06 Departamento de Saúde 

06.01 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0075-2.024.000 Programa Piso de Atenção Básica. 

Suplementação 

06 Departamento de Saúde 

06.01 Fundo Municipal de Saúde 

10.305.0075-2.156.000 Qualificação das Ações da Vigilância em Saúde – Vigia SUS Custeio. 

Suplementação 

07 Departamento de Educação 

07.01 Divisão De Ensino Fundamental Básico 

12.361.0042-2.031.000 Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental. 

Art. 2º - Os recursos serão suplementados através de superávit apurado nas seguintes fontes: 
fonte 787 Convênio Rua Piauí e Arara Azul no valor de R$ 122.974,00; fonte 788 Convênio Av. 
Brasil Vila Nova no valor de R$ 122.974,00; fonte 782 Convênio Praça Brasil no valor de R$ 
9.347,00; Fonte 784 Convênio Pedras Irregulares Alemoa Trecho I no valor de R$ 296.468,72; 
fonte 785 Convênio Pedras Irregulares Trecho II no valor de R$ 296.162,37; fonte 780 Convênio 
Pavimentação Barbosas no valor de R$ 33.400,00; fonte 134 Convênio Construção Quadra 
Coberta no valor de R$ 13.094,00; fonte 135 Programa Transferência Educação Infantil 
Transferência Direta no valor de R$ 2.086,00; fonte 303 saúde 15% no valor de 17.125,00; fonte 
330 Convênio Nova Unidade Básica de Saúde no valor de R$ 9.767,00; fonte 331 Programa 
APSUS no valor de R$ 7.419,00; fonte 332 Programa Vigia SUS Custeio no valor de R$ 
25.920,00. 

Redução 

07 Departamento de Educação 

07.01 Divisão De Ensino Fundamental Básico 

12.361.0042-2.031.000 Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 

Siqueira Campos, 11 de abril de 2016. 

 

Fabiano Lopes Bueno 

Prefeito Municipal 

3.3.90.30.00.00.00 3303 Material de Consumo R$ 17.125,00 

(508) 4.4.90.51.00.00.00 3330 Obras e Instalações R$ 9.767,00 

3.3.90.30.00.00.00 3331 Material de Consumo R$ 7.419,00 

(514) 3.3.90.36.00.00.00 3332 Outros Serviços de Terceiros – PF  R$ 8.000,00 
(515) 3.3.90.39.00.00.00 3332 Outros Serviços de Terceiros – PJ  R$ 17.920,00 

(264) 3.1.90.13.00.00.00 1104 Obrigações Patronais – INSS  R$ 25.000,00 

(271) 3.3.90.30.00.00.00 1104 Material de Consumo R$ 25.000,00 


